	

	09 de julho de 2010
	Nº 231

	 

Governo e Câmara sofrem pressão pela aprovação
da EC 29
 

Vários segmentos políticos e sociais voltaram a pressionar o governo e a Câmara dos Deputados pela aprovação do Projeto de Lei Complementar - PLP 306/08, que regulamenta a Emenda Constitucional 29/00. O Conselho Nacional de Saúde aprovou nota (ver abaixo), deputados da oposição ameaçaram com obstrução das votações em plenário, prefeitos e secretários estaduais e municipais de saúde realizaram marcha de cobrança e trabalhadores rurais incluíram o tema na pauta de reivindicações. Todos reagiram contra a falta de empenho do governo e a demora dos parlamentares em concluir a votação do projeto.

 

Diante do indicativo de que a Câmara está na iminência de finalmente votar a proposta, emperrada há dez anos, o pleno do Conselho Nacional de Saúde aprovou nota oficial, em que cobra a imediata apreciação do PLP 306 e adverte que no texto da proposta há, ainda, algumas ressalvas que devem ser destacadas e amplamente divulgadas. O Conselho propõe a constituição imediata de uma mesa de negociação, com interlocutores representantes do governo e oposição na Câmara e no Senado, do CNS, do Conass e do Conasems, com o objetivo de construir uma alternativa viável para ampliação do financiamento do SUS, especialmente pela União e Estados.

A regulamentação da EC 29 foi ponto de destaque e de consenso nos debates durante o XXVI Congresso Nacional de Secretarias Municipais de Saúde. O Ministro da Saúde, José Gomes Temporão, disse que não basta a regulamentação da EC 29, são necessários mais recursos. “Precisamos de, no mínimo, o dobro do que temos”. A XIII Marcha dos Prefeitos em Defesa dos Municípios, realizada em maio, reuniu cerca de três mil pessoas, entre prefeitos, vereadores, secretários municipais, senadores, governadores, parlamentares estaduais e federais e ministros para debater sobre A autonomia municipal e a federação brasileira, além de discutir a viabilização das reivindicações, entre elas a regulamentação da Emenda.

No início de junho, os líderes do DEM, do PSDB e do PPS chegaram a anunciar o objetivo de permanecer em obstrução até ser concluída a votação da proposta que regulamenta a EC 29. De acordo com o líder do DEM, deputado Paulo Bornhausen (SC), no próximo semestre os prefeitos deverão ter dificuldades, porque o governo federal não repassou os recursos necessários para manter a Saúde nos municípios. De acordo com o líder do PSDB, deputado João Almeida (BA), é fundamental que seja encerrada a votação do projeto para as mudanças estarem previstas no Orçamento de 2011. João Almeida afirmou que, caso já tivesse sido aprovada, a regulamentação da Emenda 29 garantiria R$ 23 bilhões a mais para a Saúde em 2010 e R$ 30 bilhões a mais em 2011.

Também os trabalhadores rurais, reunidos no Grito da Terra Brasil 2010, reivindicaram a regulamentação da EC 29. A mobilização, principal evento da agenda anual do movimento sindical do campo, apresentou a pauta de reivindicações ao Executivo e ao Legislativo no que se refere a políticas agrícolas, reforma agrária, questões regionais e sócio-ambientais, questões trabalhistas e salariais, políticas sociais e políticas de defesa dos direitos humanos.
Nota do CNS sobre a regulamentação da EC 29/00 

 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, na 210ª Reunião Ordinária realizada, nos dias 09 e 10 de junho de 2010, em Brasília, deliberou pela elaboração e encaminhamento da presente Nota referente à regulamentação da Emenda Constitucional 29/2000, pela qual:

Propõe que na tramitação da propositura regulamentadora da Emenda Constitucional 29/2000 sejam considerados os termos e as observações da Nota Técnica 29/2010, do Departamento de Economia em Saúde e Desenvolvimento do Ministério da Saúde - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde - DESD/SE/MS/SIOPS, aprovada pela Câmara Técnica do SIOPS, em 01 de junho de 2010 (anexada à presente);

 

Considera imperativa a supressão dos parágrafos do artigo 6º, do PLP 306-B/2008, cujo relator é o Deputado Pepe Vargas, da Comissão de Finanças e Tributação; 

Art. 6º Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea a do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios
.
§1º Os Estados e o Distrito Federal que, no ano anterior ao ano da vigência desta Lei Complementar, aplicarem percentual inferior ao especificado no caput, considerando-se o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º, deverão elevar gradualmente montante aplicado, para que atinjam os percentuais mínimos no exercício financeiro de 2011, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quarto por ano.
§2º Fica excluído da base de cálculo do percentual a ser aplicado pelos Estados e o Distrito Federal, anualmente, nas ações e serviços públicos de saúde, previstos no caput, a distribuição de recursos definidos, no âmbito dos Profissionais da Educação - FUNDEB, na forma prevista no art. 60, do Ato das Disposições Transitória, da Constituição Federal.
§3º O disposto no parágrafo anterior vigorará pelo prazo de cinco exercícios financeiros, contados da data da entrada em vigor desta Lei Complementar.
Propõe a constituição imediata de uma mesa de negociação no Congresso Nacional, com interlocutores representantes do governo e oposição na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, bem como do Conselho Nacional de Saúde - CNS, do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - Conass e do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - Conasems, com o objetivo de construir uma alternativa viável para ampliação do financiamento do Sistema Único de Saúde - SUS, especialmente pela União e Estados.
 

 

	 

PL da contribuição aos conselhos terá audiência pública
A Comissão de Trabalho da Câmara aprovou requerimento do deputado Roberto Santiago (PV-SP) para realização de audiência pública para debater o PL 3.507/08, do ex-deputado Tarcizio Zimmermann (PT-RS), que tem apensado o PL 6.463/09, do Poder Executivo, que estabelecem regras para contribuições e receitas dos conselhos profissionais, quando não houver lei específica. A audiência deverá ocorrer somente após as eleições de outubro. Mais uma vez, a atuação do movimento sindical surtiu efeito, levando à retirada da proposta de pauta para retomar o debate. O projeto tem parecer favorável do relator, deputado Eudes Xavier (PT-CE), ao PL 4.643 e pela rejeição do PL 3.507, atendendo a reivindicação de várias entidades de trabalhadores, entre elas a CNTS e a CNPL.

As duas confederações apresentaram sugestões para elaboração do voto em separado de Roberto Santiago, a ser levado à Comissão. A CNTS propõe que a anuidade seja correspondente ao valor de um dia da remuneração do profissional no mês de janeiro do respectivo ano, limitado ao teto de R$ 250,00. Dirigentes da Confederação argumentam que a matéria merece melhor avaliação, especialmente do ponto de vista da representação sindical dos contribuintes, e solicitaram audiência ao deputado para expor seus argumentos, na qualidade de representante sindical nacional dos trabalhadores na Saúde.

Em apoio às confederações, as centrais sindicais CUT, UGT, CGTB, CTB, Força Sindical e Nova Central e o Fórum Sindical dos Trabalhadores - FST solicitaram a retirada de pauta e ampliação do debate, para que o projeto possa ser rediscutido democraticamente, com a participação efetiva das entidades representativas dos trabalhadores. Segundo o projeto, os conselhos poderão cobrar de seus inscritos anuidades, multas por violação ética e outras obrigações definidas em lei especial. A contribuição, que não pode ser superior a 1% do salário bruto anual, e o rateio serão fixados por assembléia geral. A proposição define a punição para o empregador que deixar de efetuar o desconto do salário de seus empregados celetistas e veda a concessão de empréstimos ou financiamentos bancários por entes públicos e a participação em concorrências públicas.

 

	 

 

CNS lança cartilha "Voto não tem Preço. Saúde é seu
direito"
 

O Conselho Nacional de Saúde promoveu, durante reunião ontem, 7 de julho, o lançamento da cartilha "Voto não tem Preço. Saúde é seu direito",

elaborada pelo Comitê Nacional do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral. O presidente do CNS, Francisco Batista Júnior, ressaltou a importância de o Controle Social promover a cartilha. "A saúde é um dos campos mais férteis para a corrupção. É preciso que todos se envolvam e divulguem ações que promovam o debate contra a corrupção e a favor de uma eleição justa", afirmou.

 

Também faz parte da pauta da reunião do Conselho, que prossegue hoje, a análise da atenção oncológica no Brasil, o debate sobre a Política de Controle da Hanseníase, a apresentação do Estatuto da Igualdade Racial; alteração da Política Nacional de Saúde do Trabalhador; e debates sobre a revisão da Resolução do CNS nº 333/2003, que trata das diretrizes para criação, reformulação, estruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde, entre outros temas. (Fonte: CNS)

	 

IV Conferência Nacional de Saúde Mental - Propostas reforçam modelo do Brasil na atenção psiquiátrica 


Nove anos depois de ser implementada, a reforma psiquiátrica brasileira ganhou novo fôlego após a realização da IV Conferência Nacional de Saúde Mental - Intersetorial, em Brasília. As propostas aprovadas pelos participantes reforçam o modelo de serviço aberto e humanizado, adotado pelo Ministério da Saúde, para atender pessoas com transtornos mentais. Ao todo, 1.235 sugestões foram analisadas por mais de mil pessoas, entre especialistas, pacientes e familiares. Os itens aprovados vão constar de documento que deve balizar as novas ações que passarão a integrar a Política Nacional de Saúde Mental.


A criação de grupos de ajuda mútua de doentes mentais foi uma das decisões de destaque. Inspirada em experiências internacionais bem-sucedidas, a proposta baseia-se em encontros de até 20 usuários do serviço de saúde mental para discutir sobre as adversidades do dia a dia e como enfrentá-las. Ao integrar um grupo de apoio, a pessoa com transtorno mental começa a estabelecer vínculos e fortalece as amizades. “Esse suporte emocional rompe com o auto-isolamento do paciente e contribui com a reabilitação dele. É um dos dispositivos mais eficazes no acompanhamento contínuo de casos graves”, avalia o coordenador de Saúde Mental do Ministério da Saúde, Pedro Gabriel Delgado.


A Conferência também aprovou a expansão da rede de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). Hoje, são 1.541 em todo o País – o equivalente a 0,63 para cada grupo de 100 mil habitantes. A cobertura é considerada boa, de acordo com parâmetros internacionais. Agora, a meta será ampliar a quantidade de CAPS III, que funcionam 24 horas para acolher, inclusive, usuários em crise. Os CAPS garantem atendimento comunitário a pessoas que sofrem de problemas como esquizofrenia e transtornos de ansiedade ou de adaptação. O tratamento, que envolve o convívio familiar e a socialização do paciente, vem substituindo gradualmente o modelo manicomial, que implica o isolamento característico dos hospitais psiquiátricos. Essa mudança foi determinada pela Lei 10.216, de 2001. Por unanimidade, os delegados da conferência votaram a favor de uma proposta que impede a revisão dessa lei.


Uma das sugestões que deverão ser incluídas no relatório final da  Conferência é a de que recém-graduados em áreas relacionadas à saúde mental atuem na rede pública por um período pré-determinado. A proposta inclui brasileiros formados em instituições públicas e particulares. Eles poderão entrar em contato com os CAPS ou participar da atenção básica por meio das equipes da Estratégia Saúde da Família. A prestação desse tipo de serviço no Sistema Único de Saúde (SUS) precisa ser regulamentada em conjunto pelos ministérios da Saúde e Educação. (Fonte: Ag. Saúde)

 


 

Especialista questiona interlocução da saúde
do trabalhador com o SUS

Assumir a saúde do trabalhador como uma questão de saúde pública para integrá-la ao Sistema Único de Saúde foi a principal abordagem do pesquisador do Grupo de Direitos Humanos e Saúde da ENSP (Gdihs/ENSP), Luis Carlos Fadel de Vasconcelos, na primeira mesa do Fórum de Saúde do Trabalhador do Município do Rio de Janeiro, dia 31 de maio, na ENSP. Com o tema A Saúde do Trabalhador e o SUS: interlocuções possíveis, o palestrante falou das conquistas obtidas na área pelo Movimento da Reforma Sanitária e da importância de se diferenciar a saúde do trabalhador da saúde ocupacional e da medicina do trabalho.

O fórum foi promovido pela ENSP e pela Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador no município do Rio de Janeiro, reunindo pesquisadores, membros dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (Cerest), alunos, gestores, dirigentes e membros do movimento sindical para discutir a saúde do trabalhador da cidade do Rio de Janeiro.

Luis Carlos Fadel questionou se a saúde do trabalhador foi realmente incorporada pelo SUS. Segundo ele, ao se falar em saúde do trabalhador atualmente, "nos referimos a uma expressão mais moderna, que se relaciona à saúde pública e supera a saúde ocupacional e a medicina do trabalho." Para Fadel, o conceito de saúde do trabalhador tem origem no movimento operário italiano, que buscava superar o conceito tradicional de saúde ocupacional e procurava mecanismos mais justos na relação entre saúde e trabalho. "Quando falamos em saúde do trabalhador, nos referimos à saúde, ao trabalho e ao direito", afirmou.

No Brasil, revelou que os pensadores da Reforma Sanitária enxergaram que as instâncias de saúde não contemplavam a saúde do trabalhador, e havia a necessidade de mudar a relação daquilo que era chamado de saúde ocupacional e medicina do trabalho. "A saúde no trabalho não fez parte da construção da saúde pública no século XX. Cuidar da saúde do trabalhador custa caro, e, quando a Organização Internacional do Trabalho foi criada, a saúde do trabalhador deixou de pertencer à saúde pública para se tornar parte da previdência social e do Ministério do Trabalho. Quando o Ministério foi criado, a Secretaria de Higiene Industrial saiu da pasta da saúde, por exemplo. A saúde no trabalho deixou de ser um problema de saúde; e mudar esse cenário foi um desafio muito grande na época em que o SUS foi pensado."

Na opinião do palestrante, quando a saúde do trabalhador foi incluída no ideário do SUS, pretendia-se que ela refletisse outro modelo, calcado numa relação de justiça com o trabalhador, e isso vem avançando. "Hoje, incluímos a categoria trabalho nos determinantes sociais da saúde. Não faz sentido que aspectos relacionados à saúde do trabalhador fiquem de fora da saúde. No entanto, a gestão do SUS ainda não assumiu o trabalho como uma questão central. A Vigilância Sanitária fiscaliza o produto, mas não o trabalhador. Não temos de pensar somente em parcerias nesse campo, mas em políticas integradas, em política de governo que privilegie a saúde do trabalhador. Temos gastos gigantescos com os acidentes de trabalho; mais de três mil mortes; quatrocentos mil acidentados; e dezoito mil se tornam incapacitados por ano. As interlocuções são fundamentais" finalizou. (Fonte: Informativo ENSP)

 

 

 

É preciso lutar. É possível vencer.
Na próxima semana será intensificada a mobilização na Câmara dos Deputados pela aprovação do PL 2.295/2000, que regulamenta a jornada de trabalho dos profissionais da enfermagem. Dirigentes da CNTS e das entidades filiadas estarão realizando atividades de divulgação da campanha pela aprovação do projeto, no sentido de reforçar junto aos deputados, especialmente aos líderes das bancadas, sobre a importância da votação imediata e aprovação das 30 horas semanais. Esta será a última semana de trabalho antes do recesso, que será seguido por período de baixo quórum na Câmara por conta das campanhas eleitorais. Trata-se de uma conquista que significa não apenas melhores condições de vida e de trabalho para os profissionais, como também melhores condições de atendimento à população usuária dos serviços de saúde. Todos à luta! 
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